
 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA/DE REDAÇÃO Nº__/2020 AO PROJETO DE LEI                     
Nº 95/2020, CONTIDO NO PROCESSO Nº 2808/2020, NA FORMA DO ART. 222, 
INCISOS III, DA RESOLUÇÃO Nº 1.919/2014. 
 

 
Modifica a ementa e o art. 1º do Projeto de Lei n. 95/2020 em trâmite na Câmara Municipal de 
Vitória sob o Processo de nº 2808/2020, que passará a ter a seguinte redação:  
 

Inclui o parágrafo quinto ao artigo 43 da 
Lei nº 6080 de 29 de dezembro de 2003, 
que, “Institui o Código de Posturas e de 
Atividades Urbanas do Município de 
Vitória”. 

 

Art. 1º -  O artigo 43 da Lei nº 6080 de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do 
parágrafo quinto: 

 

“Art. 43.................................................….. 

 

Parágrafo Quinto – Fica vedada a 
instalação de estátuas, bustos, quadros, 
bem como a denominação de espaços e 
equipamentos públicos em homenagens a 
pessoas que tenham sido condenadas por 
crimes resultantes da violência, 
intolerância, discriminação ou do 
preconceito por sexo, raça, cor, 
orientação sexual, identidade de gênero 
ou qualquer outra forma de pensamento 
de liberdade de expressão”. 

 

Palácio Attílio Vivácqua, 25 agosto de 2020.  

 
 

 
 
 
 

                          
                      Vereador Cleber Felix – DEM 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente emenda torna-se indispensável para adequação da matéria à Lei Municipal nº 6080 de 
29 de dezembro de 2003, que “Institui o Código de Posturas e de Atividades Urbanas do Município 
de Vitória”, haja vista, a Lei  nº 7768 de 06 de agosto de 2009 já acrescentar um importante  
parágrafo terceiro no referido Código de Posturas. (anexa).  

 

Portanto, diante do exposto, solicito o apoio dos pares para a admissão desta proposição. 

 

 

Vitória, 25 agosto de 2020. 

 

 

 
 

                                          
                         
 

                Vereador Cleber Felix - DEM 
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LEI Nº 7768, DE 06 DE AGOSTO DE 2009

ACRESCENTA § 3º NO ART. 43 DA LEI Nº 6080, DE 29
DE DEZEMBRO DE 2003 (CÓDIGO DE POSTURAS DE
ATIVIDADES URBANAS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, Capital do Estado do Espírito Santo, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113,
inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o § 3º no Art. 43 da Lei nº 6.080, de 29 de dezembro de
2003 (Código de Posturas de Atividades Urbanas do Município de Vitória), que
passa ter a seguinte redação:

"Art. 43 …

§ 3º Na fixação de nomes de bens públicos municipais deverá ser reservado um
percentual  de  50%  (cinquenta  por  cento),  no  mínimo,  para  o  gênero
feminino."(NR)

Art. 2º Caberá a Comissão de Educação, Cultura e Esporte a fiscalização dos
Projeto de Lei  de nomeação de logradouros públicos no que se relaciona a
questão do gênero, relacionado a partir de cada nome masculino, um feminino,
garantindo o quantitativo apresentado no caso de denominação de nome de
pessoa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de agosto de 2009.

JOÃO CARLOS COSER
PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3200310034003600330032003A005000

https://leismunicipais.com.br/a/es/v/vitoria/lei-ordinaria/2003/608/6080/lei-ordinaria-n-6080-2003-institui-o-codigo-de-posturas-e-de-atividades-urbanas-do-municipio-de-vitoria
https://leismunicipais.com.br/a/es/v/vitoria/lei-ordinaria/2003/608/6080/lei-ordinaria-n-6080-2003-institui-o-codigo-de-posturas-e-de-atividades-urbanas-do-municipio-de-vitoria
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-vitoria-es


Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 30/01/2014

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário 
Oficial.
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